
\.2
RECc.lt O ORIGiNALI

. Enr.
^

t â2 r*i
§r'á

(,^

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 178n7-03

o INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Condominio do Novo Shopping Grande Circular,

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoÊxcll: Av. Autaz Mirim, no 1í4, Bloco B, São José,
Manaus-AM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 27 .263.927 I 0001 -7 0

Foxn: (92) 99420-2926

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3217

ArrvrDADE: Tratamento dê Esgoto Sanitário

L

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ne: 1865/T/16

Frxuruon: Autorizar a operaÉo do Sistema dê Tratamento de Esgoto Doméstico/
Sanitário, denominado "Shopping Grande Circular - Bloco 8".

Porrxcrlr-Por-urDoR/DEGRÂDlnon: Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExç,r: 02 Axos.
Atenção:

. Estâ licerçr é composta dc I I restrições e/ou coDdições constrntes Do yerso, cujo nío
cumprimento/âtendimento sujeitará N suâ itrvalidaçío e/oü as pcÍâlidades previstas em normes.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licetrç8 deve permanecer tri locâlizâçâo da atividsde e exposta dc forma visível (frente e yerso).

Manaus-AM, gVÍJUT WA

Rosa Ma liveira Geisller ntc de Souza
Di Técnica Direto dente

Av. Mario Ypirangâ Monteiro, 3280 - Parqu€ 10 de Novêmbro
Fone: (g2l21234721 I 21234731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.bI
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LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Autaz Mirim, no 114, Bloco B, São José, Manaus-
AM

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU COIIDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 178117.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPÂAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme

art.24, da Lei n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser reguerida num prazo mÍnimo de 120 dirs,

antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'-3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proce$o no.

lE65/T/16.
4. Toda e qualquer modificação inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

automática invalidaçiIo, devendo ser solhitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requergr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerâdos no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade
8. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235192 e

l I 174190 da ABNT
9. Realizar o monitoramento bimestral, dos efluentes proveniente do sistema de mtamento de esgoto

doméstico/sanitário , realizzdo por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostras seÍem coletadas na entradâ e na saída do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo

os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO' óleos e grlxas Yegetlis' sólidos

totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidG volátêis, sólidos suspensos' úlidos fitos,
nitrrtoE nitÍitos, sulfetos, nitrogênio rmoniacal totrl, fósforo, fosfato, coliformes termotoleratrte'§ e

totsis, devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou

cópia autenticad4 com assinatura do técnico responMvel pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA
n.430/2Ot I que diipõe sobre às condições de padrôes de lançamento de efluentes, complementa e altera

a Resolução no 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções

10. Apresentar no prazo de l5 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF,

emitido pelo IBAMA.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAIÚ
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Cdtificado de destinação dos resíduos gerados na atiüdade do empreendimento em ordem

oonológica do período de vigência da LO.
d) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Loglstica
. Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo,

em atendimento às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de

abril de 2017, regulamenbdas por seus respectivos Decretos, Federal n" 10.93617022 e

Estadual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da resPectiva

atividade, se houver.


